
PORTARIA No 48 DE 01 DE JUNHO DE 2016 
(INSTAURA E NOMEIA MEMBROS PARA PROCESSO ASMINISTRATIVO DISCIPLINAR) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito 
Municipal da Estância Climática de Analândia, 
usando de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO que, conforme informações do setor de 
Recursos Humanos, o empregado público municipal Diego 
Conceição dos Santos encontra-se ausente do trabalho desde 
14/07/2016; 

CONSIDERANDO que, em nenhum momento o empregado 
Diego Conceição dos Santos justificou o motivo de suas faltas 
reiteradas e, segundo informação ainda não retornou ao 
trabalho; 

CONSIDERANDO que o fato noticiado configura, em tese, 
infração ao disposto nos artigos 96, inciso X, combinado com o 
artigo 97, inciso I e artigo 110, inciso II, todos da Lei 
Complementar 09/2015 

RESOLVE: 

ARTIGO 1° - Determinar a INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR No 
02/2016 em desfavor do empregado público municipal DIEGO 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, portador da cédula de identidade 
RG 46.809.446-5 e inscrito no CPF/MF 333 006 948 17, lotado 
na Secretaria Municipal da Educação, por registrar faltas 
injustificadas há mais de trinta dias. 
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ARTIGO 2° - O presente processo administrativo disciplinar 
deverá ser processado nos termos da legislação vigente tendo 
como membros ANDRÉ LUIZ BERTOLE, RG 32.572.844-61  
RENATO CAMOZI CARRETEIRO, RG 40.617.205-5 e ANA 
CAROLINA WENZEL JANE', RG 34.030.247-1. 

ARTIGO 3° - Para presidir a comissão designo ANDRÉ LUIZ 
BERTOLE e para secretariar os trabalhos ANA CAROLINA 
WENZEL JANEI. 

ARTIGO 4° - A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado se 
necessária mediante justificativa. 

ARTIGO 5° - A presente portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de 
junho de 2016. 

ROGÉRIO Z BARBOSA 
P FEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Analândia em 01 de junho de 2016. 

ROGÉRIO IZ BARBOS i ON 
P''EFEITO MUNICIPAL 
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